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LEI Nº 1.068/2019                 

                                                                                          DE 20 DE AGOSTO DE 2019. 

 
 

Dispõe sobre a criação e denominação da Quadra 

Esportiva José Gomes de Almeida localizada na 

Quadra 17, esquina da Rua Mogno com a Rua Rio 

Grande do Sul, do Distrito São José do Araguaia.  

 

 

 

O Município de Xinguara, através dos seus representantes na Câmara Municipal aprova 

e o Prefeito Municipal de Xinguara sanciona a seguinte Lei de autoria do vereador 

Cleomar Cristani: 

 

 

           Art. 1o Fica criada e denominada a Quadra Esportiva José Gomes de 

Almeida, localizada na Quadra 17, esquina da Rua Mogno com a Rua Rio Grande do 

Sul, do Distrito São José do Araguaia.  

 

                       Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

 

  Gabinete do Prefeito Municipal de Xinguara, 20 de agosto de 2019. 

  

 

 

 

OSVALDO DE OLIVEIRA ASSUNÇÃO JUNIOR 

Prefeito Municipal 
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